
Ditpôe ,obE obêÍtuío .lê c,adio tuPl,.mêlltóÍ

O PREFETTO MUNICIPAL DE JACUTINGA, no uso de suos otribuiÇôes legois que lhe conferem os ortigos
ó", ll, ól lV, do Lei orgônico do Município de Joculingo,

FAZ SABER, que o CÔmoro Municipol oprovou e eu sonciôno e promulgo o seguintê Lei:

Art. l'-É oberto crédllo suplementor no orÇomento vigente no volor de
mil e quinhentos reois), conforme clossiÍicoçÕo o seguir:

R$ I 18.500,00 (cento e dezoito

;ÀÉ'Êú'íÂDÇ
02.01 .04. 1 22.0030 l .04r
3.3.90.30.00.00 ó880-2
R$ 2.000,00 (dois mil reois) 0l

08.01 . I 0.301 .l 1022.oa3
4.4.90.52.00.00-8 I 50-7
R$ - 22.000,00 {vinte e sele reois) - l1 l4
R$ - 44.000.00 (quorento e quolro mil reois) 4505

08.0 I . I 0.302.00ó72.087
3.3.90.48.00.00 24? 3-7
R$ 20.000.00 (vinte mil reois) - 40

09.0r.27.813.01 502.1 I 2
3.3.90.39.00.00 2941 ó

08.01.r 0.30r.r 1022.084
3.3.90.39.00.00-4338-9
R$ 5.000,00 ( cinco mil reois) - 40

08.0r.r 0.30r.00ó92. r 00
3.3.9 0.32.00.00 37 22-2

Festividodes Municipois
MATERIAL DE CONSUMO

Aquisiçõo de veículos do soúde
EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE

7

R$ 2.500.00 ( dois mil e quinhenlos reois) - 0l

0?.02.15.512.01 102.1l9 MonutençÕo de proços, conteiros e serviços de ojordinomento
3.3.90.39.00.00- 1079-0 OUTROS SERVTÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURíDrCA
R$ I I .000,00 (onze mil reois) - 01

1O.02.O8.241 .00402.127 Monulençôo dos serviços de ossistêncio oo idoso
3.3.50.4 r .00.00-s848-3 Co NTR rBUrÇÕES
R$ 12.000,00 (doze mil reois) - 1590

Art.2'- Serviró de recursos poro dor coberÍuro oo crédito suplementor oberto pelo orligo onlerior o
superóvil finonceiro verificodo em 31112120108 no fonte ll l4 R$ 25.550,00, no fonle 4505 R$ 40.000,00, o
moior orrecodoÇõo do exercício no fonte 1 I 14 R$ I .450,00, no fonte 4505 R$ 4.000,00 e os reduçÕes
orçomenlórios o seguir relocionodo:

MonutenÇÕo dos serviços de ouxílio e 'lronsporte de pessoos
AUXíLIOS FINA\CEIROS A PESSOA FÍSICA

MonutenÇÕo do Porque Municipol Erneslo Viiório Menin
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS _ PESSOA JURÍDICA

Monui. e conservoÇôo dos veículos de uso exclusivo do secrelorio do soúde
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS _ PESSOA JURÍDICA

AquisiçÕo, distribuiçÕo e controle de rnedicomenlos o populoÇÕo
MATERIAL DF DISI RIBÜ,ÇAO GRATLiIA

R$ I 5.000,00 (quinze mil reois) - 40

1O.O1.O8.122.1OO12.124 MonutençôodosolividodesdoSASAF
3.3.90.r4.00.00.o0-7792.5 DtARtASPESSOALCIV|L

En 2/ l't

ESTADO do RIO GRANDE do SUL
PREFEITURA MUNICIPAL de JACUTINGA

PROJETO DE LEI 3307/19, DE I7 DE OUTUBRO DE 20I9.
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ESTADo do Rto GRANDE do SUL .8"
I PREFEITURA MUNICIPAL dê JACUTINGA Tffid: Rua Antonio Felini,Vn - CÉP:99?30.000 - CNPJ:87.6,3.39,*/0001-31 ^ff'

Cidadêa irmãs: JÁ CU,TINCAIRS/BR e PEDEROEBNTVJTÍ .

R$ 2.000,00 (dois mil reois) 1590
3.3.90.3ó.00.00.00-8181.7 OUTROSSERVTÇOS DETERCEIROS PESSOA FíSICA
R$ 5.000.00 (cinco mil reois) 1590
4.4.90.52.00.00.OO-7800/O EQUIPAMENTOSEMATERIALPERMANENTE
R$ 2.000.00 (dois mil reois) 1590

10.A2.08-244.00462.12? MonutençÕodos olividodesdeossislênciosociol
3.3.90.32.00.00.0 0-4517 .9 MATERTAL DE DTSTRTBUTÇÃO GRATUITA

R$ 1 .500,00 (hum mil e quinhenÍos reois) 1590
3.3.90.33.00.00.OO-4519.5 PASSAGENSEDESPESASCOMLOCOMOÇÀO
R$ 2.000,00 (dois mil rêois) I590
3,3.90.48.00.00.OO-4525.0 OUTROSAUXÍLIOSFINANCFIROSAPESSOAFíSICA
R$ 2.000,00 (dois mil reois) 1590

I O.01 .08.244.10012.134 Desenvolvimento de otividodes de plonlio comunilório
3.3.90.32.00.00.O0-7778.8 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DTSTRTBUtÇÃO GRATUTTA
R$ i2.000,00 {doze mil reois) I590
3.3.?0.39.00.00.O O-7779.8 OUTROS SERV|ÇOS DE TERCETROS PESSOA JURíDICA
R$ I .000,00 (hum mil reois) 1590

Art. 3" - Revogom-se os disposiçôes em conirório.

Art. 4'- Esto Lei enlroró em vigor no doto de suo

Regisire-se e publique-se
Doto supro



ESTADO do RIO GRANDE do SUL

JUSTIFICATIVA

Encominho poro oprecioçÕo legislotivo projeio de Leique dispõe sobre
crédilo suplementor no orÇomenÍo em execuçÕo poro o oiendimento oos
munícipes com consultos e exomes, oquisiçÕo de veículo poro o secretorio
do soúde, sempre priorizondo o bom otendimento o populoçÕo, e oindo
reposse poro o ASILO, e o monutençÕo do proço e o distribuiçÕo de Óguo os

fomílios pertencenÍes oo poÇo orlesiono do Porque Municipol.

Nesse sentido soliciio o compreensÕo dos ougustos edis e desde jo
ogrodeço o ocolhimento oo presenle.

Atenciosomente,

Prefeilo Municipol

e!, iARA MuNlq*PF JACUTINGA

ENTRADA

)
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BORDINTOCARLOS ALB

seGffi da câmara

PREFEITURA MUNICIPAL dE JACUTINGA

Protocolo
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Aos vinte e um dias do mês de outubro de dois mil e dezenove, às 19:30 horas, nas
dependências da Câmara Municipal de Jacutinga, reuniram-se os vereadores da Comissão
de Orçamento, Finanças e Tributação. Com os trabalhos abertos pelo presidente Avelino
Ricardo Menegaz é analisado o parecer do relator Marcio Sommer relativo ao Projeto de
Lei n" 3307/2019, que Dispõe sobre abertura de crédito suplementar no orçamento do
município. O parecer do relator é favorável à aprovagão do projeto sem emendas ou
ressalvas no que é acompanhado com o voto do vice-presidente Darci José De Ré, sendo
portanto o parecer final da comissão favorável. Com este parecer a matéria é enviada para
apreciação final do Plenário. Jacutinga,2l de Outubro de 2019.
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